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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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PORCENTAGEM

Porcentagem é uma fração cujo denominador é 100, seu sím-
bolo é (%). Sua utilização está tão disseminada que a encontramos 
nos meios de comunicação, nas estatísticas, em máquinas de cal-
cular, etc. 

Os acréscimos e os descontos é importante saber porque aju-
da muito na resolução do exercício.

Acréscimo
Se, por exemplo, há um acréscimo de 10% a um determinado 

valor, podemos calcular o novo valor apenas multiplicando esse 
valor por 1,10, que é o fator de multiplicação. Se o acréscimo for 
de 20%, multiplicamos por 1,20, e assim por diante. Veja a tabela 
abaixo:

ACRÉSCIMO OU LUCRO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 1,10

15% 1,15

20% 1,20

47% 1,47

67% 1,67

Exemplo: Aumentando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 x 1,10 = R$ 11,00

Desconto
No caso de haver um decréscimo, o fator de multiplicação 

será:
Fator de Multiplicação =1 - taxa de desconto (na forma deci-

mal)
Veja a tabela abaixo:

DESCONTO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 0,90

25% 0,75

34% 0,66

60% 0,40

90% 0,10

Exemplo: Descontando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 X 0,90 = R$ 9,00

Chamamos de lucro em uma transação comercial de compra 
e venda a diferença entre o preço de venda e o preço de custo.

Lucro=preço de venda -preço de custo

Podemos expressar o lucro na forma de porcentagem de duas 
formas:

Exemplo
(DPE/RR – Analista de Sistemas – FCC/2015) Em sala de aula 

com 25 alunos e 20 alunas, 60% desse total está com gripe. Se x% 
das meninas dessa sala estão com gripe, o menor valor possível 
para x é igual a

(A) 8.
(B) 15.
(C) 10.
(D) 6.
(E) 12.

Resolução
45------100%
X-------60%
X=27

O menor número de meninas possíveis para ter gripe é se 
todos os meninos estiverem gripados, assim apenas 2 meninas 
estão.

Resposta: C.

REGRA DE TRÊS

Regra de três simples
Regra de três simples é um processo prático para resolver 

problemas que envolvam quatro valores dos quais conhecemos 
três deles. Devemos, portanto, determinar um valor a partir dos 
três já conhecidos.

Passos utilizados numa regra de três simples:
1º) Construir uma tabela, agrupando as grandezas da mesma 

espécie em colunas e mantendo na mesma linha as grandezas de 
espécies diferentes em correspondência.

2º) Identificar se as grandezas são diretamente ou inversa-
mente proporcionais.

3º) Montar a proporção e resolver a equação.
Um trem, deslocando-se a uma velocidade média de 

400Km/h, faz um determinado percurso em 3 horas. Em quanto 
tempo faria esse mesmo percurso, se a velocidade utilizada fosse 
de 480km/h?
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Solução: montando a tabela:

1) Velocidade (Km/h) Tempo (h)

400 ----- 3

480 ----- X

2) Identificação do tipo de relação:

VELOCIDADE Tempo

400 ↓ ----- 3 ↑

480 ↓ ----- X ↑

Obs.: como as setas estão invertidas temos que inverter os 
números mantendo a primeira coluna e invertendo a segunda co-
luna ou seja o que está em cima vai para baixo e o que está em 
baixo na segunda coluna vai para cima

VELOCIDADE Tempo

400 ↓ ----- 3 ↓

480 ↓ ----- X ↓

480x=1200
X=25

Regra de três composta
Regra de três composta é utilizada em problemas com mais 

de duas grandezas, direta ou inversamente proporcionais.

Exemplos:
1) Em 8 horas, 20 caminhões descarregam 160m³ de areia. Em 5 

horas, quantos caminhões serão necessários para descarregar 125m³?

Solução: montando a tabela, colocando em cada coluna as 
grandezas de mesma espécie e, em cada linha, as grandezas de 
espécies diferentes que se correspondem:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ↑ ----- 20 ↓ ----- 160 ↑

5 ↑ ----- X ↓ ----- 125 ↑

A seguir, devemos comparar cada grandeza com aquela onde 
está o x.

Observe que:
Aumentando o número de horas de trabalho, podemos dimi-

nuir o número de caminhões. Portanto a relação é inversamente 
proporcional (seta para cima na 1ª coluna).

Aumentando o volume de areia, devemos aumentar o núme-
ro de caminhões. Portanto a relação é diretamente proporcional 
(seta para baixo na 3ª coluna). Devemos igualar a razão que con-
tém o termo x com o produto das outras razões de acordo com o 
sentido das setas.

Montando a proporção e resolvendo a equação temos:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ↑ ----- 20 ↓ ----- 160 ↓

5 ↑ ----- X ↓ ----- 125 ↓

 Obs.: Assim devemos inverter a primeira coluna ficando:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ----- 20 ----- 160 

5 ----- X ----- 125 

Logo, serão necessários 25 caminhões

JUROS SIMPLES E COMPOSTOS

Matemática Financeira
A Matemática Financeira possui diversas aplicações no atual 

sistema econômico. Algumas situações estão presentes no coti-
diano das pessoas, como financiamentos de casa e carros, rea-
lizações de empréstimos, compras a crediário ou com cartão de 
crédito, aplicações financeiras, investimentos em bolsas de valo-
res, entre outras situações. Todas as movimentações financeiras 
são baseadas na estipulação prévia de taxas de juros. Ao reali-
zarmos um empréstimo a forma de pagamento é feita através de 
prestações mensais acrescidas de juros, isto é, o valor de quitação 
do empréstimo é superior ao valor inicial do empréstimo. A essa 
diferença damos o nome de juros.

Capital
O Capital é o valor aplicado através de alguma operação fi-

nanceira. Também conhecido como: Principal, Valor Atual, Valor 
Presente ou Valor Aplicado. Em inglês usa-se Present Value (indi-
cado pela tecla PV nas calculadoras financeiras).

Taxa de juros e Tempo
A taxa de juros indica qual remuneração será paga ao dinheiro 

emprestado, para um determinado período. Ela vem normalmen-
te expressa da forma percentual, em seguida da especificação do 
período de tempo a que se refere:

8 % a.a. - (a.a. significa ao ano).
10 % a.t. - (a.t. significa ao trimestre).

Outra forma de apresentação da taxa de juros é a unitária, 
que é igual a taxa percentual dividida por 100, sem o símbolo %:

0,15 a.m. - (a.m. significa ao mês).
0,10 a.q. - (a.q. significa ao quadrimestre)

Montante
Também conhecido como valor acumulado é a soma do Capi-

tal Inicial com o juro produzido em determinado tempo.
Essa fórmula também será amplamente utilizada para resol-

ver questões.
M = C + J
M = montante
C = capital inicial
J = juros
M=C+C.i.n
M=C(1+i.n)
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Juros Simples
Chama-se juros simples a compensação em dinheiro pelo em-

préstimo de um capital financeiro, a uma taxa combinada, por um 
prazo determinado, produzida exclusivamente pelo capital inicial.

Em Juros Simples a remuneração pelo capital inicial aplicado 
é diretamente proporcional ao seu valor e ao tempo de aplicação.

A expressão matemática utilizada para o cálculo das situações 
envolvendo juros simples é a seguinte:

J = C i n, onde:
J = juros
C = capital inicial
i = taxa de juros
n = tempo de aplicação (mês, bimestre, trimestre, semestre, 

ano...)
Observação importante: a taxa de juros e o tempo de aplica-

ção devem ser referentes a um mesmo período. Ou seja, os dois 
devem estar em meses, bimestres, trimestres, semestres, anos... 
O que não pode ocorrer é um estar em meses e outro em anos, ou 
qualquer outra combinação de períodos.

Dica: Essa fórmula J = C i n, lembra as letras das palavras “JU-
ROS SIMPLES” e facilita a sua memorização.

Outro ponto importante é saber que essa fórmula pode ser 
trabalhada de várias maneiras para se obter cada um de seus valo-
res, ou seja, se você souber três valores, poderá conseguir o quar-
to, ou seja, como exemplo se você souber o Juros (J), o Capital 
Inicial (C) e a Taxa (i), poderá obter o Tempo de aplicação (n). E isso 
vale para qualquer combinação.

Exemplo
Maria quer comprar uma bolsa que custa R$ 85,00 à vista. 

Como não tinha essa quantia no momento e não queria perder a 
oportunidade, aceitou a oferta da loja de pagar duas prestações 
de R$ 45,00, uma no ato da compra e outra um mês depois. A 
taxa de juros mensal que a loja estava cobrando nessa operação 
era de:

(A) 5,0%
(B) 5,9%
(C) 7,5%
(D) 10,0%
(E) 12,5%
Resposta Letra “e”. 

O juros incidiu somente sobre a segunda parcela, pois a pri-
meira foi à vista. Sendo assim, o valor devido seria R$40 (85-45) e 
a parcela a ser paga de R$45.

Aplicando a fórmula M = C + J:
45 = 40 + J
J = 5
Aplicando a outra fórmula J = C i n:
5 = 40 X i X 1
i = 0,125 = 12,5%

Juros Compostos
o juro de cada intervalo de tempo é calculado a partir do sal-

do no início de correspondente intervalo. Ou seja: o juro de cada 
intervalo de tempo é incorporado ao capital inicial e passa a ren-
der juros também.

Quando usamos juros simples e juros compostos?
A maioria das operações envolvendo dinheiro utilizajuros 

compostos. Estão incluídas: compras a médio e longo prazo, com-
pras com cartão de crédito, empréstimos bancários, as aplicações 
financeiras usuais como Caderneta de Poupança e aplicações em 

fundos de renda fixa, etc. Raramente encontramos uso para o re-
gime de juros simples: é o caso das operações de curtíssimo prazo, 
e do processo de desconto simples de duplicatas.

O cálculo do montante é dado por:

M = C (1 + i)t

Exemplo
Calcule o juro composto que será obtido na aplicação de 

R$25000,00 a 25% ao ano, durante 72 meses
C = 25000
i = 25%aa = 0,25
i = 72 meses = 6 anos

M = C (1 + i)t

M = 25000 (1 + 0,25)6

M = 25000 (1,25)6

M = 95367,50

M = C + J
J = 95367,50 - 25000 = 70367,50

EQUAÇÕES DE 1° E 2° GRAU

Equação 1º grau
Equação é toda sentença matemática aberta representada 

por uma igualdade, em que exista uma ou mais letras que repre-
sentam números desconhecidos.

Equação do 1º grau, na incógnita x, é toda equação redutível 
à forma ax+b=0, em que a e b são números reais, chamados coe-
ficientes, com a≠0.

Uma raiz da equação ax+b =0(a≠0) é um valor numérico de x 
que, substituindo no 1º membro da equação, torna-se igual ao 2º 
membro.

Nada mais é que pensarmos em uma balança.

A balança deixa os dois lados iguais para equilibrar, a equação 
também.

No exemplo temos: 
3x+300 
Outro lado: x+1000+500
E o equilíbrio?
3x+300=x+1500

Quando passamos de um lado para o outro invertemos o sinal
3x-x=1500-300
2x=1200
X=600
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Exemplo
(PREF. DE NITERÓI/RJ – Fiscal de Posturas – FGV/2015) A ida-

de de Pedro hoje, em anos, é igual ao dobro da soma das idades 
de seus dois filhos, Paulo e Pierre. Pierre é três anos mais velho do 
que Paulo. Daqui a dez anos, a idade de Pierre será a metade da 
idade que Pedro tem hoje.

A soma das idades que Pedro, Paulo e Pierre têm hoje é:
(A) 72;
(B) 69;
(C) 66;
(D) 63;
(E) 60.

Resolução
A ideia de resolver as equações é literalmente colocar na lin-

guagem matemática o que está no texto.
“Pierre é três anos mais velho do que Paulo”
Pi=Pa+3

“Daqui a dez anos, a idade de Pierre será a metade da idade 
que Pedro tem hoje.”

A idade de Pedro hoje, em anos, é igual ao dobro da soma das 
idades de seus dois filhos,

Pe=2(Pi+Pa)
Pe=2Pi+2Pa

Lembrando que:
Pi=Pa+3

Substituindo em Pe
Pe=2(Pa+3)+2Pa
Pe=2Pa+6+2Pa
Pe=4Pa+6

Pa+3+10=2Pa+3
Pa=10
Pi=Pa+3
Pi=10+3=13
Pe=40+6=46
Soma das idades: 10+13+46=69
Resposta: B.

Equação 2º grau

A equação do segundo grau é representada pela fórmula ge-
ral:

ax2+bx+c=0

Onde a, b e c são números reais, a≠0.

Discussão das Raízes

Se  for negativo, não há solução no conjunto dos números 
reais.

Se  for positivo, a equação tem duas soluções:

Exemplo

 , portanto não há solução real.

Se ∆ < 0 não há solução, pois não existe raiz quadrada real de 
um número negativo.

Se ∆ = 0, há duas soluções iguais:

Se ∆ > 0, há soluções reais diferentes:

Relações entre Coeficientes e Raízes

Dada as duas raízes:
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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram 

reintroduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N 

O P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúlti-
ma sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plu-

ral dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, 
deter, reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: antepro-

jeto, semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-

-ondas.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, 

supersônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h per-
dem essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemen-
to, mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, 
cooperar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam a 
noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, 
pró, usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, 
aquém-mar, recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-
-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominan-
do muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por 
isso vamos passar para mais um ponto importante. 

SEPARAÇÃO SILÁBICA

A cada um dos grupos pronunciados de uma determinada pa-
lavra numa só emissão de voz, dá-se o nome de sílaba. Na Língua 
Portuguesa, o núcleo da sílaba é sempre uma vogal, não existe 
sílaba sem vogal e nunca mais que uma vogal em cada sílaba. 

Para sabermos o número de sílabas de uma palavra, devemos 
perceber quantas vogais tem essa palavra. Mas preste atenção, 
pois as letras i e u (mais raramente com as letras e e o) podem 
representar semivogais.

Classificação por número de sílabas

Monossílabas: palavras que possuem uma sílaba.
Exemplos: ré, pó, mês, faz

Dissílabas: palavras que possuem duas sílabas.
Exemplos: ca/sa, la/ço.

Trissílabas: palavras que possuem três sílabas.
Exemplos: i/da/de, pa/le/ta.
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Polissílabas: palavras que possuem quatro ou mais sílabas.
Exemplos: mo/da/li/da/de, ad/mi/rá/vel.
Divisão Silábica

- Letras que formam os dígrafos “rr”, “ss”, “sc”, “sç”, “xs”, e 
“xc” devem permanecer em sílabas diferentes. Exemplos:

des – cer
pás – sa – ro...

- Dígrafos “ch”, “nh”, “lh”, “gu” e “qu” pertencem a uma úni-
ca sílaba. Exemplos:

chu – va
quei – jo

- Hiatos não devem permanecer na mesma sílaba. Exemplos: 
ca – de – a – do
ju – í – z

- Ditongos e tritongos devem pertencer a uma única sílaba. 
Exemplos:

en – xa – guei
cai – xa

- Encontros consonantais que ocorrem em sílabas internas 
não permanecem juntos, exceto aqueles em que a segunda con-
soante é “l” ou “r”. Exemplos:

ab – dô – men
flau – ta (permaneceram juntos, pois a segunda letra é repre-

sentada pelo “l”)
pra – to (o mesmo ocorre com esse exemplo)
- Alguns grupos consonantais iniciam palavras, e não podem 

ser separados. Exemplos:
peu – mo – ni – a
psi – có – lo – ga

Acento Tônico
Quando se pronuncia uma palavra de duas sílabas ou mais, 

há sempre uma sílaba com sonoridade mais forte que as demais.
valor - a sílaba lor é a mais forte.
maleiro - a sílaba lei é a mais forte.

Classificação por intensidade
-Tônica: sílaba com mais intensidade.
- Átona: sílaba com menos intensidade.
- Subtônica: sílaba de intensidade intermediária. 

Classificação das palavras pela posição da sílaba tônica
As palavras com duas ou mais sílabas são classificadas de 

acordo com a posição da sílaba tônica.

- Oxítonos: a sílaba tônica é a última. Exemplos: paletó, Pa-
raná, jacaré.

- Paroxítonos: a sílaba tônica é a penúltima. Exemplos: fácil, 
banana, felizmente.

- Proparoxítonos: a sílaba tônica é a antepenúltima. Exem-
plos: mínimo, fábula, término.

PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados 
a organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas 
as funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. 
(BECHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber 
a importância dos sinais de pontuação, que é constituída por al-
guns sinais gráficos assim distribuídos:  os separadores (vírgula [ 
, ], ponto e vírgula     [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ 
! ], reticências [ ... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois 
pontos [ : ], aspas simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão sim-
ples [ – ], travessão duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou 
parênteses retos [ [ ] ], chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior 

pausa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer 
tipo de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa 
e as reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interro-

gativa ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão 
com breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso inter-
locutor nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluí-

da. Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma 
citação (discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enu-
merativo, distributivo ou uma oração subordinada substantiva 
apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que 

o ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgu-
las, para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma 
enumeração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e 

com o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-
-lu-ta-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode 
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substituir vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma ex-
pressão intercalada e pode indicar a mudança de interlocutor, na 
transcrição de um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes (   ) – [   ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior 
intimidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do 
parêntese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente 
ligados aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes 
são utilizados quando já se acham empregados os parênteses, 
para introduzirem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo 
governador)

Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 

particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoa-
ção especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou 
para apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utiliza-
da, ainda, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Eviden-

ciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes 
disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à 
vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, 
o leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. 
Afinal, cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de 
textos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que 
ela é menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma 
ordem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Ver-
bo > Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Maria    foi    à    padaria    ontem.
Sujeito     Verbo      Objeto          Adjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso 
ocorre por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é ne-
cessário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enume-
ração.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particu-
lares. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, 
dessa forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, ex-
pressões conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, 
essas informações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

ACENTUAÇÃO

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o tim-

bre fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)
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As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, 

N, R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, 
éter, fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, 
céu, dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vo-
gais (aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL

Concordância Nominal
Os adjetivos, os pronomes adjetivos, os numerais e os artigos 

concordam em gênero e número com os substantivos aos quais 
se referem.

Os nossos primeiros contatos começaram de maneira amis-
tosa.

Casos Especiais de Concordância Nominal
• Menos e alerta são invariáveis na função de advérbio: 
Colocou menos roupas na mala./ Os seguranças continuam 

alerta.

• Pseudo e todo são invariáveis quando empregados na for-
mação de palavras compostas:  

Cuidado com os pseudoamigos./ Ele é o chefe todo-poderoso.

• Mesmo, próprio, anexo, incluso, quite e obrigado variam 
de acordo com o substantivo a que se referem: 

Elas mesmas cozinhavam./ Guardou as cópias anexas.

• Muito, pouco, bastante, meio, caro e barato variam quan-
do pronomes indefinidos adjetivos e numerais e são invariáveis 
quando advérbios: 

Muitas vezes comemos muito./ Chegou meio atrasada./ Usou 
meia dúzia de ovos.

• Só varia quando adjetivo e não varia quando advérbio:
Os dois andavam sós./ A respostas só eles sabem.

• É bom, é necessário, é preciso, é proibido variam quando o 
substantivo estiver determinado por artigo: 

É permitida a coleta de dados./ É permitido coleta de dados.

Concordância Verbal
O verbo concorda com seu sujeito em número e pessoa: 
O público aplaudiu o ator de pé./ A sala e quarto eram enor-

mes.

Concordância ideológica ou silepse
• Silepse de gênero trata-se da concordância feita com o gê-

nero gramatical (masculino ou feminino) que está subentendido 
no contexto.

Vossa Excelência parece satisfeito com as pesquisas.

Blumenau estava repleta de turistas.
• Silepse de número trata-se da concordância feita com o nú-

mero gramatical (singular ou plural) que está subentendido no 
contexto.

O elenco voltou ao palco e [os atores] agradeceram os aplau-
sos.

• Silepse de pessoa trata-se da concordância feita com a pes-
soa gramatical que está subentendida no contexto.

O povo temos memória curta em relação às promessas dos 
políticos.

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpreta-
ção?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tem-

po que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é fe-
liz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, traba-
lhando com os fundamentos da República Federativa brasileira, 
ou seja, com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamen-
tos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual des-
tes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui 

de se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no 
Estado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o 
reina posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como 
bem entendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimita-
do, atemporal e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de pre-
dominar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo 
de sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual 
todos os membros devem render o suficiente da sua liberdade 
natural, permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz in-
terna e a defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, 
uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista 

a finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta 
dos homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há 
recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pre-
tende conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo 
atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilu-
minista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um 
poder que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual 
emana o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no 
Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto 
e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões 
e as autoridades eleitas que decidem em nome dele, represen-
tando-o, devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que 
acontece pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ati-
vidade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que 
não somente é guia da atuação política do Estado, mas também 
de sua atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e in-
centivar a indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como 
Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, trans-
formaram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., 
tornaram-se democracias. Com efeito, as origens da chamada de-
mocracia se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, 
por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político 
em que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, 
de forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, 
juntos, eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao ci-
dadão é dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado 
ao de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cida-
dania está apto a participar das decisões políticas a serem toma-
das pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um 

indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a 
integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e 
obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.
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c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, na-
cionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos 
nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação 
do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpreta-

ção de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que 
possa se considerar compatível com os valores éticos, notada-
mente da moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade 
da pessoa humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa hu-
mana como centro e norte para qualquer processo de interpreta-
ção jurídico, seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, 
é possível conceituar dignidade da pessoa humana como o prin-
cipal valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico 
que pretende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno 
de direitos e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo 
desrespeito acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa huma-
na identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a 
todas as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito 
à criação, independente da crença que se professe quanto à sua 
origem. A dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores 
do espírito como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, 
a vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que 
essas garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa 
humana, subsistem como conquista da humanidade, razão pela 
qual auferiram proteção especial consistente em indenização por 
dano moral decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os se-
cundários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse 
sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso 
ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os 
valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um in-
divíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade 
espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever 
ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignida-
de originária de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente 
como razão determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos 
os direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica su-
perior às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Es-
tado que está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho 

em paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de neces-
sário equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é neces-
sário garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolida-
dos nos direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; 
por outro lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da 
livre iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta 
liberdade dentro dos limites da justiça social, evitando o predomí-
nio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a in-
tenção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado 
nacional necessita dela para crescer economicamente e adequar 
sua estrutura ao atendimento crescente das necessidades de to-
dos os que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao me-
nos é possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de 
maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos tra-
balhadores, no que se consolida a expressão “valores sociais do 
trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele que explora a livre 
iniciativa deve ter a sua dignidade respeitada em todas as suas 
dimensões, não somente no que tange aos direitos sociais, mas 
em relação a todos os direitos fundamentais afirmados pelo cons-
tituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguin-
tes princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento 
republicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação 
deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 
170, ambos da Constituição, o princípio da livre concorrência 
(artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do pleno emprego (ar-
tigo 170, VIII, CF) e o princípio do tratamento favorecido para as 
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham sua sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). 
Ainda, assegurando a livre iniciativa no exercício de atividades 
econômicas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegu-
rado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 
casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifesta-
ção política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir 
a existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem 
os mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir median-
te a liberdade de expressão, manifestação e opinião, bem como 
possam exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na 
sociedade.
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Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multi-
partidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante 
que mesmo os partidos menores e com poucos representantes 
sejam ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange 
uma verdadeira concepção de multiculturalidade no âmbito in-
terno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º 
da Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º 
da Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes 
da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até 
mesmo por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é 
necessária a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos 
elaborada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os 
limites de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma 
com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base 
para os dois principais eventos que ocorreram no início da Idade 
Contemporânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. 
Entre os pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser uti-
lizadas no ideário das Revoluções Francesa e Americana se desta-
cam Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi 
o que mais trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, 
que também entendia necessária a separação dos Poderes, e na 
obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica di-
visão de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador 
viveu na França, numa época em que o absolutismo estava cada 
vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a 
lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições 
criadas pelos homens para reger as relações entre os homens. 
Segundo Montesquieu , as leis criam costumes que regem o com-
portamento humano, sendo influenciadas por diversos fatores, 
não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montes-
quieu , do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o 
poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a governar, 
sendo necessário que seu interesse seja representado conforme 
sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direi-
to a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo 
– que devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elabora-
ção, a correção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção 
da paz e da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para 
julgar (mesmo os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermé-
dio de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que 
um desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros 
confere-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, 
checks and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos di-
reitos econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se 
concentra numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos funda-
mentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a pre-
servação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em 
todas as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o 
texto constitucional guardar espaço de destaque para cada uma 
destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pes-
soa humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça 
economicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condi-
ções de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a 
construção de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir 
além e nunca perder de vista a perspectiva da igualdade mate-
rial. Logo, a injeção econômica deve permitir o investimento nos 
setores menos favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e 
regionais e paulatinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princí-
pio que deve reger a atividade econômica. A menção deste princí-
pio implica em afirmar que as políticas públicas econômico-finan-
ceiras deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, 
fornecendo incentivos específicos para a exploração da atividade 
econômica em zonas economicamente marginalizadas.
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3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasilei-
ra. Sendo assim, a república deve promover o princípio da igual-
dade e consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do 
bem comum pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Ja-
cques Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem 
comum, mas esse bem comum é o das pessoas humanas, que 
compõem a sociedade. Com base neste ideário, apontou as carac-
terísticas essenciais do bem comum: redistribuição, pela qual o 
bem comum deve ser redistribuído às pessoas e colaborar para o 
desenvolvimento delas; respeito à autoridade na sociedade, pois 
a autoridade é necessária para conduzir a comunidade de pessoas 
humanas para o bem comum; moralidade, que constitui a retidão 
de vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos essenciais do 
bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que re-

gem as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-a-
mericana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não 
permite a sobreposição em relação à soberania dos demais Esta-
dos, bem como de que é necessário respeitar determinadas práti-
cas inerentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa 

a eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativi-
zação, limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preser-
vação do bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio 
compromisso de respeito aos direitos humanos traduz a limitação 
das ações estatais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, 
o Brasil é um país independente, que não responde a nenhum 
outro, mas que como qualquer outro possui um dever para com 
a humanidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o 
Estado tem o dever de servir a este fim de preservação. A úni-
ca forma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-
-fonte de todo o ordenamento, o que somente é possível com a 
compreensão de que os direitos humanos possuem uma posição 
prioritária no ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles 
inerentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que 
usualmente são descritos em documentos internacionais para 
que sejam mais seguramente garantidos. A conquista de direitos 
da pessoa humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pes-
soa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos 

povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de 
direito internacional que deve respeitar para a adequada conse-
cução dos fins da comunidade internacional, também tem o direi-
to de se autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita 
pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de 
que um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre to-
dos os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de 
voz e voto na tomada de decisões políticas na ordem internacio-
nal em cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opi-
nião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mun-

do sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus 
direitos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades ga-
rantidos internacionalmente não podem ser destruídos com fun-
damento nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria 
controverso. Em termos de relações internacionais, depreende-se 
que deve ser sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à neces-

sidade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam 
conflitos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de 
forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, 
mediação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os 
meios diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, 
não havendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um 
procedimento preliminar e facultativo à apuração da materiali-
dade dos fatos, podendo servir de base para qualquer meio de 
solução de conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de confli-
to, sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada 
para sua conclusão”;
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS 

E PRINCÍPIOS

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, po-
dem ser naturais ou convencionais. O território como elemento do 
Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fron-
teiras com a competência da autoridade política, e outra positiva, 
que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para 
ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitu-
cional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
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como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.
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— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas 
nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.
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 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas em 
lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e intimidade, 
honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos não 
poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e economi-
cidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a EC n. 
19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades administrativas, 
desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do art. 
41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre as 

normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Estado 

de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com os movimen-
tos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos específicos para 
o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das relações internas da 
Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montes-
quieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a reco-
nhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Jurisdicio-

nal.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO TÍPICA Legislar Administrativa Judiciária

ATRIBUIÇÃO Redigir e organizar o regramento 
jurídico do Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermé-
dio da interpretação e aplicação das leis.
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NOÇÕES BÁSICA DE BUSCA E SALVAMENTO

As atividades denominadas, em tempos recentes, de busca 
e salvamento, já faziam parte do contexto operacional do Corpo 
de Bombeiros desde os primórdios de sua criação. Embora sua 
missão, originariamente, tenha sido o combate a incêndio, atual-
mente, a atividade de salvamento possui elevada estatística de 
atendimento operacional, tendo como destaque os serviços pres-
tados pelas guarnições de “Resgate”1.

Algumas ocorrências de busca e salvamento, em que pese 
o baixo número de atendimento por ano, ganham vulto por sua 
complexidade de resolução, como, por exemplo, as operações su-
baquáticas, os acidentes ferroviários, metroviários e aeroviários, 
desabamentos de grandes estruturas edificadas e as que se de-
senvolvem em áreas de cobertura vegetal de risco.

Busca
Entende-se por busca, o ato ou efeito de procurar, com o fim 

de encontrar alguma coisa, por meio de pesquisa minuciosa ou 
exame.

Salvamento
Define-se como salvamento, o ato ou efeito de salvar, retiran-

do pessoas ou animais do perigo.

Capacitação do grupo de busca e salvamento
Seguindo a doutrina de um grupo de trabalho devidamen-

te coordenado e comandado, deve-se lembrar a importância da 
contribuição individual de cada membro no desempenho das mis-
sões, de modo a garantir a segurança da equipe e das pessoas a 
serem buscadas.

Cada tarefa tem suas peculiaridades, quer seja administrativa 
ou operacional, porém, todas possuem igual importância na ma-
nutenção da equipe e sucesso da missão 

Atribuições do grupo de busca
→ Desenvolver e adotar medidas de prevenção de acidentes;
→ Responder prontamente aos acidentes e identificar de ma-

neira rápida as vítimas e suas lesões;
→ Sustentar e prolongar a vida das vítimas, por meio de me-

didas convenientes, no local do acidente, durante o transporte e 
quando seja possível;

→ Diminuir a probabilidade de hospitalização prolongada e 
ou incapacidade permanente mediante a aplicação oportuna e 
adequada dos primeiros socorros;

→ Prover o transporte adequado e necessário no menor tem-
po possível para proporcionar a vítima o atendimento médico 
adequado;

→ Aplicar as técnicas de busca e salvamento de vítimas em 
locais de difícil acesso;

→ Manter todos os equipamentos em condições de uso;
→ Efetuar atividades de treinamento para manter e elevar a 

capacitação e habilidade pessoal dos membros da equipe.

Responsabilidade dos membros da equipe
→ Ser habilitado e saber aplicar as técnicas de primeiros so-

corros e equipamentos de resgate quando do encontro das víti-
mas;

→ Conhecer as técnicas e saber utilizar as formas corretas de 
transporte de uma vítima conforme o tipo de lesão;

1 https://www.bombeiros.com.br/imagens/manuais/manual-33.pdf

→ Conhecer e empregar os equipamentos de proteção indi-
vidual, bem como as medidas de segurança individual e coletiva;

→ Realizar práticas periódicas de técnicas de busca, salva-
mento e resgate;

→ Praticar sessões de condicionamento físico;
→ Efetuar manutenção do equipamento disponível para a 

equipe de resgate;
→ Participar dos simulados de emergência programados, 

para avaliar a efetividade e desenvolvimento da equipe de busca 
e salvamento;

→ Colaborar na capacitação de novos integrantes da equipe.

Equipe específica de busca
1. Líder de grupo: Geralmente composto por um sargento co-

mandante de guarnição. Deve possuir competência técnica, lide-
rança, capacidade de decisão sob pressão. Tem como atribuições 
ser o elo entre a equipe operacional e a coordenação geral, definir 
as tarefas de cada integrante da equipe, além da segurança do 
grupo.

2. Auxiliares: Profissionais com competência técnica, que 
acatem ordens e trabalhem em equipe, além de habilidade e au-
tocontrole para situações adversas. Devem estar aptos para qual-
quer tipo de intervenção, bem como manuseio e condução dos 
equipamentos a serem empregados na operação.

3. Habilitação do grupo: Devido à grande variedade de ocor-
rências e situações inusitadas que o grupo pode se deparar é re-
comendado que o mesmo seja composto por profissionais habili-
tados com cursos de salvamento terrestre, salvamento em altura 
ou salvamento com cordas, curso de resgate, curso de salvamento 
aquático, noções de navegação com bússola e gps, entre outros 
também importantes.

4. Administração do Grupo:
→ Rigidez física e mental, autocontrole, habilidade e atitude, 

zelo com os equipamentos e iniciativa são atributos necessários 
para todo e qualquer membro da equipe;

→ Cada membro da equipe tem uma função previamente 
definida para que não existam choques de ideias nem de compe-
tência de decisão, motivo pelo qual surge a figura do comandante 
do grupo;

→ Na hierarquia de trabalho a subordinação funcional tem o 
objetivo de tornar mais fácil a operação à medida em que distribui 
a responsabilidade de decidir e executar entre os membros do 
grupo;

→ A hierarquia dentro do grupo não deve excluir a possibili-
dade de sugestão de ideias antes, durante e ao término da opera-
ção, pois o objetivo deve ser alcançado por meio da coerência e 
do bom senso, onde a troca de experiências vividas é fundamen-
tal para o sucesso da operação.

Elementos fundamentais da operação de busca e salvamen-
to

Uma operação completa de busca e salvamento é um pro-
cesso amplo que possui fases notadamente distintas entre si, se-
guindo uma sequência lógica. Em síntese, a operação visa levar 
um socorrista até a vítima, retirá-la do perigo e transportá-la até 
um local seguro.

Assim, são quatro as fases da operação, a saber: Localizar, 
Acessar, Estabilizar e Transportar, simbolizados pela sigla LAET. 
Essas quatro fases contêm fatores comuns entre si e peculiarida-
des que serão vistos abaixo:
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Localizar a vítima. Nenhuma ajuda pode ser oferecida se a vítima não for encontrada. Esta fase pode levar cinco minutos com um 
par de binóculos ou pode levar dias utilizando-se de técnicas de busca, orientação e navegação em locais de risco;

Acessar a vítima. Pode variar de uma caminhada de cinco minutos há várias horas entre caminhada e transposição de obstáculos, 
ou até mesmo voar a um local de difícil acesso ou muito distante e estabelecer ali um posto de comando de vários dias de duração;

Estabilizar a vítima. Devem ser realizados os primeiros socorros, conforme protocolo de resgate, assegurando que as suas lesões 
não se agravem a fim de que seja possível a sua retirada do local de risco com segurança;

Transportar a vítima. Isto também pode ser muito simples como guiar alguém por uma trilha à noite ou extremamente difícil com 
transposição de vários obstáculos naturais.

Colocando as fases em ordem cronológica, se começa a discernir a estrutura da operação de busca e salvamento. O início começa 
imediatamente após a comunicação do evento ao Corpo de Bombeiros.

Se o tamanho dos retângulos for usado para refletir a quantidade de tempo gasto em uma fase particular, uma busca bem sucedi-
da, como por exemplo, de um caminhante perdido, pode parecer assim:

Citando-se outro exemplo, uma busca para resgatar um aventureiro que fez rapel em uma cachoeira de difícil acesso e com frio 
poderia parecer assim:

Nesta ampla armação, a procura, longa ou curta, é a primeira fase de qualquer resgate. A procura por uma pessoa é, em geral, 
altamente especializada e complicada, requerendo particulares conhecimentos e técnicas que dominarão a operação inteira.

Se a busca não tiver êxito, as outras fases ficarão prejudicadas. Assim, é necessário compreender as particularidades e as inter-re-
lações das fases que compõe o processo.

Operações de busca
Dentro do campo de localização das vítimas, antes de se falar em táticas e técnicas de busca propriamente ditas, é necessário 

que se domine as técnicas sobre métodos de orientação e navegação, para que se possa agir com rapidez e segurança na localização 
e resgate de possíveis vítimas.

Após analisados os métodos de orientação e navegação, ainda no processo de localização das vítimas, a fim de desenvolver uma 
operação de busca e salvamento vários fatores são essenciais para o sucesso da missão. Esses fatores que contribuem para a conclusão 
de uma operação rápida e segura podem ser facilmente destacados a saber:

→ Pré-planejamento: Aliado à necessidade de equipamentos de resgate previamente preparados para o uso imediato, o grupo de 
busca precisa ter princípios gerais e específicos de organização e coordenação. Isto assegura que cada um dos envolvidos conheça e 
desempenhe o seu papel de forma eficaz no gerenciamento de situações reais;

→ Primeiro aviso: Alguém deve indicar ao grupo de busca que existe um problema ou está se desenvolvendo um. Isto soa trivial, 
mas é frequente fonte de erro;

→ Planos e estratégias: O processo de reunião de informações é fundamental para que uma acurada avaliação da situação possa 
ser realizada e uma estratégia de busca seja definida;
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→ Táticas: Com o máximo de informações possíveis em mãos, o comandante esboça as opções para a solução, incluindo planos 
para reserva. Estas soluções devem ser flexíveis, assim, se as novas informações chegarem, elas podem ser rapidamente modificadas;

→ Técnica: Inclui a fase de campo onde os planos táticos são aplicados, usando ferramentas específicas conforme a necessidade;
→ Suspensão da missão :A operação é interrompida, com ou sem sucesso, por uma infinidade de razões;
→ Críticas: A avaliação total dos participantes, dos métodos e das estratégias ocorre continuamente no decorrer de toda a opera-

ção. Entretanto, é necessária uma avaliação final com a presença de todos os envolvidos na operação para que os pontos positivos e 
negativos possam ser levantados e incorporados dentro de todos os arquivos de resgate, reais ou mentais. Esta revisão e análise devem 
ser refletidas com apropriadas alterações nos pré-planos, para que esses possam ser melhorados, proporcionando uma evolução ao 
trabalho do grupo.

As fases da operação ocorrem em ordem cronológica, numa sequência definida, mas os demais componentes se sobrepõem du-
rante o seu desenvolvimento. Planejamento e Estratégia continuam a ser trabalhados mesmo depois da fase tática ter começado, ao 
mesmo tempo em que as primeiras equipes de campo já estão agindo.

Naturalmente, sempre que novas informações ou métodos são introduzidos, o planejamento continua. A figura do diagrama mos-
tra estes componentes de acordo com uma escala de tempo, em ordem de ocorrência.

A ordem pode ser interrompida e recomeçada parcialmente, por meio de voltas e revisões, sempre que uma nova informação for 
introduzida no sistema como, por exemplo, a ocorrência de mau tempo ou a descoberta de novas pistas. A ordem é constante, mas 
todo o sistema é flexível.

Táticas de busca
A tática compreende a utilização dos diversos recursos necessários, a fim de colocar em prática a estratégia planejada em uma 

determinada área de busca. Todos os recursos, incluindo aqueles que operam fora da área de busca, se concentram basicamente na 
detecção de indícios para orientar a operação de busca.

Descobrimento de indícios
A partir do momento em que o comandante começa a receber informações (indícios), ordena-se determinadas ações que têm 

como objetivo descobrir novas pistas. A busca pode tão somente se resolver procurando estes indícios, ao invés de localizar a vítima.
A vítima é um gerador de sinais, que continuamente deixa indícios aos grupos de busca que devem captar tais sinais. A facilidade 

para perceber indícios se adquire por meio de treinamento e experiência.
Os indícios podem ser de diversas classes. Uma equipe de busca pode concentrar-se em um só indício ou receber muitos indícios, 

que podem ser:
→ evidências físicas: citam-se como exemplos, pegadas, galhos quebrados, papéis de bala;
→ informações registradas: citam-se como exemplos, registros de viagem, registros de um refúgio, cadastros de visitante;
→ pessoas: testemunhos, amigos ou parentes;
→ óbvios: gritos de socorro ou visualização da vítima.

Alguns destes sinais são evidentes, contudo, outros só podem ser percebidos por pessoas especialmente treinadas para detectá-
-los. A busca de indícios é um processo consciente que não acaba até que encontre a vítima.

Nunca se deve descartar ou se passar por cima de um indício. Existem algumas classes de descobridores de indícios:
→ cachorros de busca: cães de caça e cachorro de rastro;
→ rastreadores profissionais e pessoas treinadas;
→ ajudas mecânicas e eletrônicas: aparelhos de escuta a longa distância;
→ aviação: helicópteros, aviões e satélites.
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Cada uma das classes de descobridores de indícios e suas 
técnicas têm vantagens e inconvenientes. Para poder aplicar uma 
destas técnica com eficácia, é necessário avaliar seus meios de 
operação e suas necessidades. Por exemplo, é praticamente im-
possível confiar na ajuda dos cachorros se, anteriormente, uma 
equipe tenha deixado pegadas na mata.

Busca binária
A busca binária se baseia na teoria da supressão de zonas de 

uma área de busca onde não se foram encontrados indícios, sem 
necessidade de percorrer toda a sua extensão. A teoria de busca 
binária depende em grande parte da localização de indícios.

As equipes de busca devem prestar atenção às pistas en-
quanto atravessam uma área e concentrar-se na busca de sinais 
da pessoa perdida, nos lugares onde existiam maiores probabili-
dades de encontrá-los. Para esta busca, se elege um método de 
amostras, percorrendo determinadas zonas da área, em vez de 
efetuar uma busca a fundo, em que se cubra 99% da área.

O objetivo desta tática é buscar maiores informações sobre 
onde e como colocar em marcha o esforço de busca, tentando 
encontrar a vítima ou identificar algum lugar por onde ela tenha 
passado. No método de busca binária se estima uma provável 
rota percorrida ou se começa partindo do ponto onde se viu pela 
última vez a pessoa perdida.

A partir daí, a equipe calcula uma série de rotas padrão a se-
rem percorridas, com as quais conseguirão interceptar a rota da 
vítima. Se durante a rota não forem encontrados indícios da pes-
soa perdida, a área é abandonada.

Ao utilizar o método binário, é mais conveniente começar a 
busca em todos os segmentos, em vez de limitar-se a uma rota 
com maiores probabilidades de êxito. A opção mais aconselhável 
é um ataque amplo que contenha diversas táticas nas quais as 
equipes de rastreamento intervenham em toda área, de acordo 
com as probabilidades estabelecidas para cada uma das seções 
da área.

Delimitação da área de busca
Uma vez determinada a área de busca, o coordenador da 

operação deve estabelecer um perímetro ao redor da área e da 
pessoa perdida. O objetivo disto é que a pessoa, caso ela se mova, 
não possa atravessar o cerco formado pelo grupo de busca sem 
ser detectada, diminuindo a ampliação da área de busca.

Esta técnica não contempla de forma adequada todos os ti-
pos de relevo. A delimitação é uma forma de busca passiva para 
limitar a mobilidade da vítima.

Deve-se elaborar um plano de buscas preliminar e traçar so-
bre o mapa as áreas prioritárias. Em seguida, deve-se enviar os 
grupos para o local.

Mediante esta técnica, pode-se deixar de rastrear grandes 
regiões de entorno, partindo das suposições de que a vítima es-
teja na área delimitada. Qualquer acidente de terreno que possa 
a impedir ou facilitar o deslocamento, oferece a possibilidade de 
controlar o movimento do grupo ou da pessoa perdida, até mes-
mo encontrá-la.

Observa-se que esta técnica é de aplicação difícil em áreas 
de floresta, como por exemplo, a da Serra do Mar. Dado que os 
barrancos, leitos de rios, cristas e pradarias possibilitam um avan-
ço rápido, eles se convertem em recursos lógicos para as vítimas.

Pelo contrário, os paredões, a mata fechada, os desfiladeiros 
e as grandes massas de água dificultam o movimento e consti-
tuem posições estratégicas para os grupos de delimitação. A deli-
mitação requer uma resposta de emergência.

Deve-se enviar uma equipe de resgate enquanto se segue 
reunindo os dados e planificando as ações. Não se deve esperar 
até que se conheça a maioria dos dados, pois se perde o valor real 
da limitação.

Os limites da zona de busca se ampliam devido ao lapso e 
tempo transcorrido, por outro lado, existe um argumento con-
trário que assegura que, à medida que o tempo passa, o sujeito 
pode ter mais possibilidade de encontrar o caminho de volta. Isto 
pode ocorrer com frequência, porém, há mais casos contrários, e 
deve-se pressupor que a vítima não poderá orientar-se por si só e 
que, com o transcorrer do tempo, existe uma crescente possibi-
lidade de que sofra lesões traumáticas ou psicológicas, ou ainda 
lesões provocadas pelas condições ambientais (desidratação, hi-
potermia).

A fase tática da busca se inicia uma vez que se tenha organi-
zado o pessoal de delimitação. A técnica sobre o terreno requer 
pessoal treinado e capaz de detectar os indícios na natureza.

Assim, a primeira fase da delimitação consiste em determinar 
as barreiras topográficas e detectar os pontos estratégicos, isto 
pode ser feito aproveitando a familiaridade com o terreno, me-
diante o estudo de mapas, por meio das entrevistas ou em voo de 
reconhecimento. O comandante da operação pode interceptar a 
vítima enviando equipes que avancem em sua suposta direção.

Outra técnica de delimitação é a vigilância de posto de obser-
vação. O vigilante tem uma posição estratégica, onde pode domi-
nar a área de busca, para encontrar sinais da vítima.

Os métodos chamativos como fumaça, bastões, luzes, sirene, 
espelhos, e megafones chamam a atenção da pessoa perdida e 
são sinalização para os grupos de busca. Podem também ajudar a 
dirigir o avanço das equipes de busca e proporcionar informes de 
posição ao posto de comando.

Os pontos de vigilância bem escolhidos proporcionam múlti-
plos serviços durante a busca. Esta técnica funciona bem em área 
de campo, não sendo recomendada para região de floresta.

Nos casos de floresta alta estendem-se cordas entre as árvo-
res (nos possíveis locais de passagem), para delimitar as zonas. 
Em algumas ocasiões, se colocam etiquetas nas cordas com a des-
crição “base de busca” e uma seta na direção correspondente.

No lugar de uma corda grossa, pode-se instalar uma fita de 
plástico, e também pedaços de plásticos de diferentes cores ata-
dos aos galhos das árvores, junto com os sinais que indiquem a 
direção de chegar ao posto de comando. Deste modo, estarão 
adequadamente preparados e equipados para ficar todo o tempo 
que seja necessário.

Também é possível delimitar zonas com a ajuda de aviões, 
sendo isso mais utilizado nas buscas rápidas. Os aviões podem so-
brevoar grandes áreas de campos em busca de sinais da passagem 
da vítima, eliminando assim grandes porções da área de busca.

As operações de delimitação do terreno só finalizam quando 
a busca for interrompida por completo. Outros grupos formados 
por duas ou três pessoas rastreiam terrenos com grandes proba-
bilidades como cachoeiras, poços de minas ou edificações aban-
donadas, e percorrem rotas conhecidas ou suspeitas em busca de 
sinais.

Os rastreadores podem começar a buscar indícios enquan-
to se estabelecem postos de vigilância em lugares de passagem 
obrigatórias através da região. Devem controlar estas passagens 
em buscas de pegadas, principalmente se não dispõe descrição do 
calçado da vítima.

Deve-se anotar e controlar todas as pegadas descobertas, as-
sim, se mais tarde descobrir-se que, por exemplo, a vítima deixou 
suas botas de escalar em casa, e calçava apenas tênis, este novo 
indício já estará relacionado. Em áreas muito extensas ou difíceis 


